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PORTARIA AGEPEN “P” Nº 108, de 19 de fevereiro de 2019.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da 
comissão através da CI 70/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias, observando o prazo prescricional, para a 
conclusão dos trabalhos da comissão processante instaurada pela PORTARIA AGEPEN “P” 
Nº 156, 22 de novembro de 2017, publicada no DOE nº 9.538, em de 23 de novembro 
de 2017, na pág. 45, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo nº 
31/601.747/2017, a contar de 09 de fevereiro de 2019.
 Campo Grande, MS, 19 de fevereiro de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente 

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 109, de 19 de fevereiro de 2019.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da 
comissão através da CI 72/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias, observando o prazo prescricional, para a 
conclusão dos trabalhos da comissão sindicante instaurada pela PORTARIA AGEPEN “P” 
Nº 50, 26 de janeiro de 2017, publicada no DOE nº 9.341, pág. 16, de 1 de fevereiro de 
2017, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo nº 31/600.097/2017, 
a contar de 14 de fevereiro de 2019.
 Campo Grande, MS, 19 de fevereiro de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente 

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 110, de 19 de fevereiro de 2019.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da 
comissão através da CI 73/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias, observando o prazo prescricional, para a 
conclusão dos trabalhos da comissão sindicante instaurada pela PORTARIA AGEPEN “P” 
Nº 123, de 2 de março de 2017, publicada na página 46, do Diário Oficial do Estado de 
nº 9.361, de 3 de março de 2017, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no 
Processo nº 31/600.194/2017, a contar de 16 de fevereiro de 2019.
 Campo Grande, MS, 19 de fevereiro de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente 

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 111, de 19 de fevereiro de 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Dispensar, o servidor PAULO EDUARDO SIMPLÍCIO DA SILVA, prontuário 
nº 87141022, Agente Penitenciário Estadual da área de Administração e Finanças, 
da Função Privativa da Carreira Penitenciária, “Diretor de Unidade Penal de Média 
Complexidade”, de Diretor do Estabelecimento Penal Masculino de Regime 
Fechado de Ivinhema “Delegado Hoston Belizário” da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, com validade 
a partir de 27 de fevereiro de 2019.

Campo Grande MS, 19 de fevereiro de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente 

                                                    Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 112, de 19 de fevereiro de 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor LEONCIO ELIDIO DOS SANTOS JUNIOR, prontuário 
nº 121613022, Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, 
na Função Privativa da Carreira Penitenciária, “Diretor de Unidade Penal de Média 
Complexidade”, de Diretor do Estabelecimento Penal Masculino de Regime 
Fechado de Ivinhema “Delegado Hoston Belizário”, em decorrência da dispensa 
do servidor PAULO EDUARDO SIMPLÍCIO DA SILVA, prontuário nº 87141022, 
Agente Penitenciário Estadual da área de Administração e Finanças, com validade a 
partir de 27 de fevereiro de 2019.

Campo Grande MS, 19 de fevereiro de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

                                                   Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 113, de 14 de fevereiro de 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor LUIS FERNANDO MELÃO DA SILVA, prontuário nº 
117239022, Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, para 
desempenhar a Função Privativa da Carreira, “Chefe de Divisão”, de Chefe da Divisão 
de Ações de Segurança e Custódia da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 7/3/2019 à 21/3/2019, 
em substituição ao titular VALDIMIR AYALA CASTRO, prontuário nº. 17435021, 
Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, durante suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro 
de 1990.

Campo Grande - MS, 14 de fevereiro de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente 

                                                    Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 114, de 14 de fevereiro de 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora ROSANGELA BRITO RIBEIRO, prontuário nº 52894022, 
Agente Penitenciário Estadual da área de Administração e Finanças, para desempenhar 
a Função Privativa da Carreira, “Assistente II”, de Supervisora de Normas e Serviços da 
Diretoria de Operações da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 7/3/2019 à 21/3/2019, durante 
o impedimento do titular LUIS FERNANDO MELÃO DA SILVA, prontuário nº. 
117239022, Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, com fulcro 
nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 14 de fevereiro de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente 

                                                   Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 115, de 19 de fevereiro de 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor DALADIER CARDOSO, prontuário nº. 82809021, Agente 
Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, para desempenhar a Função 
Privativa da Carreira, ”Diretor de Unidade Penal de Média Complexidade”, de Diretor 
do Presídio de Trânsito de Campo Grande/MS, da Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 15/2/2019 
à 1º/3/2019, em substituição ao titular CLAUDIOMAR SUSZEK, prontuário nº. 
85750021, Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, durante 
suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 
de outubro de 1990.

        Campo Grande – MS, 19 de fevereiro de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 238, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora MARIA DOMINGAS NEPOMUCENO DE 
ALMEIDA, matrícula n. 13349021, ocupante do cargo de Assistente de atividades 
Educacionais, classe G, nível VIII, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art.73, incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 
3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/025425/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 239, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora DIRCE MARQUES DA SILVA, matrícula n. 
53420021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função, Agente de 
Limpeza, classe D, nível V, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com 
fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro 
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de 2005 (Processo n. 29/028020/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 240, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora FÁTIMA FIGUEIREDO DOS SANTOS, matrícula 
n. 107808023, ocupante do cargo de Especialista de educação, classe D, nível II, código 
60028, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II, III, 
combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/031429/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 241, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora ALICE SATIE ITADA, matrícula n. 18301022, 
ocupante do cargo de Professor, classe F, nível II, código 60001, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo 
único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/020772/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 242, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora IVANILDE RIBEIRO ALVES, matrícula n. 22663022, 
ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo 
único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/044451/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 243, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora VALÉRIA CHAPARRO DE SOUZA OLIVEIRA, 
matrícula n. 60466022, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III 
e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei 
Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/036666/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 244, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora VERÔNICA DE FÁTIMA FARIA GODOY E 
RIBEIRO, matrícula n. 38965022, ocupante do cargo de Professor, classe C, nível III, 
código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, 
III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com a 
Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/031039/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 245, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora SHEILA MARIA MARTINIANO SILVA, 
matrícula n. 81809021, ocupante do cargo de Professor, classe F, nível III, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II, III, combinado 
com art. 78 parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
29/019565/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 246, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora JUCILENE CORREIA DE MENEZES, matrícula 
n. 88500022, ocupante do cargo de Perito Papiloscopista, Símbolo 195/411/B4, código 
40300, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de justiça e Segurança Pública, com fulcro no § 1º, do art. 41 e art. 
78, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o § 1º, do art. 147, 
da Lei Complementar n. 114, de 19 de dezembro de 2005, combinado com o inciso II, 
letra “a”, do art. 1º, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 144, de 15 de maio de 2014 (Processo n. 
31/401264/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 247, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora LINDINÉIA ROSA ALBUQUERQUE DIAS, matrícula n. 
35300022, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Organizacionais, função, Técnico 
de Compras e Suprimentos, classe F, nível VII, código 80033, pertencente ao Quadro 
Suplementar de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Saúde, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, combinado com art.78, parágrafo 
único, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 27/004547/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2018.

                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 248, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 1º Sargento 
PM ANDRÉA RODRIGUES DE BRITO PAIM, matrícula n. 104422021, símbolo 231/1SG/5, 
código  40016, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 54, art. 86 inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso II, todos 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/001933/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                                                      
                

                         JORGE OLIVEIRA MARTINS
                               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 249, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte à JOSEFA MARCELINO DA SILVA, na condição de 
Cônjuge, beneficiária do servidor falecido Yolando José da Silva, matrícula n. 15393022, 
que detinha o cargo de Auxiliar de atividades Educacionais, função Auxiliar de Limpeza, 
classe E, nível VIII, código 60025, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea ‘a’, art. 44, 
inciso I, art. 45, inciso I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 2 de dezembro de 2018 
(Processo n. 29/041942/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                  Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 250, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
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artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte a MIGUEL SILVA ABRAHAM, na condição de 
Filho, menor de idade, beneficiário do servidor falecido, Carlos Abraham, matrícula n. 
116239022, que detinha o cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe H, referência 461, 
código 30004, da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea ‘a’, art. 44, inciso I, art. 45, inciso 
I e art. 51, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 19 de agosto de 2018 (Processo 
n. 55/504278/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 251, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos integrais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência 
Social, à servidora  RAQUEL PAES BARBOSA, matrícula n. 108187021, ocupante do cargo 
de Fiscal Tributário Estadual, classe F, referência 242, código 30004, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de 
Estado de Fazenda, com fulcro no art. 35, § 5º, combinado com o art. 76 e art. 77, todos 
da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 11/027864/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 252, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte à LUZIA JOSÉ DE OLIVEIRA RODRIGUES, na 
condição de Cônjuge, beneficiária do servidor falecido, Adeir Leite Rodrigues, matrícula 
n. 13898022, que detinha o cargo de professor, classe D, nível III, código 60086, da 
Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 
13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea ‘a’, art. 44, inciso I, art. 45, inciso I, todos da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de 
dezembro de 2016, a contar de 23 de novembro de 2018 (Processo n. 55/504820/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 253, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte à MARIA CRISTINA JAIME DE ABREU, na condição 
de Cônjuge, beneficiária do servidor falecido, Manoel Salvador Marques de Abreu, 
matrícula n. 1585021, que detinha o cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, classe 
C, nível III, código 60022, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44, inciso 
I, art. 45, inciso I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada 
pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 29 de novembro de 2018 
(Processo n. 55/504837/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 254, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte à LEIA LIMA DOS SANTOS, na condição de 
Cônjuge, beneficiária do servidor falecido, Anízio Pedro dos Santos, matrícula n. 
1959022, que detinha o cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, função, Auxiliar 
de Recepção, classe E, nível VIII, código 60026, da Secretaria de Estado de Educação do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea 
‘a’, art. 44, inciso I, art. 45, inciso I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 26 de abril 
de 2018 (Processo n. 55/502277/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                  Diretor-Presidente
 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 255, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 

artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte à CACIR RENES DA SILVA, na condição de 
Companheira, beneficiária do servidor falecido, Dilson Rodrigues de Abreu, matrícula n. 
29016022, que detinha o cargo de Especialista de Serviços de Saúde, classe F, código 
50209, da Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea ‘a’, art. 44, inciso I, art. 45, inciso I, todos da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de 
dezembro de 2016, a contar de 15 de dezembro de 2018 (Processo n. 55/504955/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 256, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte à NOEMI BOMFIM DE OLIVEIRA, na condição 
de Cônjuge, beneficiária do servidor falecido, Álvaro Ferreira da Silva, matrícula n. 
104365022, que detinha o cargo de Agente de Atividades Educacionais, função, Agente 
de Inspeção de Alunos, classe A, nível V, código 60020, da Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso 
II, alínea ‘a’, art. 44, inciso I, art. 45, inciso I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 
9 de outubro de 2018 (Processo n. 55/500070/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 257, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte à SILVESTINA GOMES DE OLIVEIRA GARCIA, na 
condição de Cônjuge, beneficiária do servidor falecido, Job Francisco Garcia, matrícula n. 
76291021, que detinha o cargo de Assistente de Serviços Operacionais, função, Motorista 
de Veículos Leves, classe H, nível VII, código 90250, da Agência Estadual de Gestão e 
Empreendimento do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 
31, inciso II, alínea ‘a’, art. 44, inciso I, art. 45, inciso I e art. 51, todos da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 
2016, a contar de 19 de dezembro de 2018 (Processo n. 55/500024/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 258, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora MARILEIDE FERNANDES REIS DA COSTA, 
matrícula n. 17047022, ocupante do cargo de Agente penitenciário Estadual, função, 
Administração e Finanças, classe Especial, nível VI, código 40331, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência  
Estadual de administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art.73, incisos I, II, 
III, combinado com art. 78 parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 31/601103/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 259, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora  VIVECA OCTAVIA LOINAZ SILVÉRIO, 
matrícula n. 52900021, ocupante do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, classe 
H, referência 561, código 30003, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no 
art.73, incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 
de dezembro de 2005 (Processo n. 11/000995/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 260, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
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integrais e paridade, ao servidor MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO GARCIA, matrícula n. 
32175021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe H, referência 461, 
código 30004, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art.73, incisos I, II, 
III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 11/003789/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 261, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor LUCIO HENRIQUE MELKE BITTAR, matrícula 
n. 9265021, ocupante do cargo de Procurador do Estado, Categoria Especial, referência 
209/ESP/008, código 10001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na Procuradoria Geral do Estado, com fulcro no art. 73, 
incisos I, II, III, combinado com art.78, parágrafo único, todos da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo n. 15/000188/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2018.

                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                  Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” AGEPREV n. 203 de 8 de fevereiro de 2019, publicado 
no Diário Oficial n. 9.841, de 12 de fevereiro de 2019, referente a servidora NEUSA 
MARIA DOS SANTOS, matrícula n. 52882021, foi feita a seguinte apostila (Processo 
n.65/001413/2018):

                         ONDE CONSTA: “...8 de fevereiro de 2018...”  
 
                         PASSE A CONSTAR: “...8 de fevereiro de 2019...”  

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE FEVEREIRO DE 2019.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 014/2019, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

AUTORIZAR os servidores abaixo relacionados lotados na Fundação de 
Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul a conduzir veículo oficial, a serviço desta 
Fundação, com validade até 31 de dezembro de 2019.

NOME MATRÍCULA CNH  CAT. VALIDADE
SILVANO LUIZ RECH 427006024 00016025205 AD 10/01/2024
SILVIO LOBO FILHO 36134025 00220053361 B 24/11/2019

   
Campo Grande, 19 de fevereiro de 2019.

Marcelo Ferreira Miranda
Diretor-Presidente 

CASA MILITAR

PORTARIA “P” FCMS/N.º 012/2019, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019.

   A Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,

   RESOLVE:

DESIGNAR o servidor REGINALDO PEREIRA PERALTA matrícula n.º 61494023, 
Assistente de Serviços Operacionais, classe C, código 90266, para desempenhar a 
função de responsável pela Unidade de Recursos Humanos, no período de 07 a 21 de 
fevereiro de 2019, em virtude licença médica da titular Jucicléia Berta da Cruz Rodrigues, 
matrícula n.º 117362021. 

Campo Grande, 12 de fevereiro 2019.

MARA CASEIRO
Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Portaria “P” FCMS/N.º 013/2019,  de 19 de fevereiro de  2019

A Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora CARINE BEATRIZ GIARETTA, matrícula n.º  427488023, 
ocupante do cargo de Direção Executiva Superior e Assessoramento DCA-6, para 

responder pela Gerência de Administração e Finanças da Fundação de Cultura do Estado 
de Mato Grosso do Sul, no período de 01 de janeiro de 2019 a 19 de fevereiro de 2019, 
para fins de regularização funcional.

Campo Grande, 19 de fevereiro de 2019.

   
MARA CASEIRO

Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Portaria “P” FCMS/N.º 014/2019,  de 19 de fevereiro de  2019

A Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MARIA MADALENA RODRIGUES, matrícula n.º  22791027, 
ocupante do cargo de Direção Superior e Assessoramento DCA-4, para responder pela 
Gerência de Administração e Finanças da Fundação de Cultura do Estado de Mato Grosso 
do Sul, a contar de 20 de fevereiro de 2019.

Campo Grande, 19 de fevereiro de 2019.

   
MARA CASEIRO

Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 076 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019.
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade 
com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de abril de 2018, com redação dada pelo Anexo 
XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” n. 100, de 10 de 
janeiro de 2019, resolve:

CONCEDER a servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso 
do Sul, a Prorrogação por 60 (sessenta) dias da duração da Licença Maternidade, com 
fulcro no artigo 2°, da Lei Federal nº 11.770, de 09 de setembro de 2008, combinado 
com a Lei Estadual nº 3.855, de 30 de março de 2010.   

Matrícula
Nome

Cargo Período
Processo

Início Fim

3314021
Caroline Xavier Sbabo

Profissional 
de Serviços 
Hospitalares

29/01/19 29/03/19 27/100244/2019

3314022
Caroline Xavier Sbabo

Profissional 
de Serviços 
Hospitalares

29/01/19 29/03/19 27/100244/2019

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE FEVEREIRO DE 2019.

EDSON DA MATA TORRES FILHO
Diretor Administrativo Financeiro

MÁRCIO EDUARDO DE SOUZA PEREIRA
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

PORTARIA “P”/UEMS nº. 129, de 18 de fevereiro de 2019.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII, do art. 21 do 
Estatuto, e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 
2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Enquadrar, para fins de aposentadoria, no cargo de Profissional 
da Educação Superior/Professor de Ensino Superior, nível D-IV, conforme processo de 
enquadramento nº. 29/500195/2019, a servidora abaixo relacionada, originariamente 
da Secretaria de Estado de Educação - SED e lotada na Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul - UEMS, nos termos do Decreto Estadual nº. 7.775 de 12 de maio de 
1994, considerando do disposto no artigo 73 da Lei nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, e 
com fundamento na MANIFESTAÇÃO PGE/MS/CJUR-SAD/Nº009/2016, homologada pela 
DECISÃO PGE/MS/GAB/N.º77/2016, conforme tabela abaixo:

Prontuário Nome Código Horas 
Semanais Tabela/Faixa/Região/Nível

30165022 ENILDA FERNANDES 60030 20 horas 270/IV/A

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 130, de 19 de fevereiro de 2019.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme 
Portaria nº. 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do 


